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APELADO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
ADVOGADO: Suélio Moreira Torres.

EMENTA:  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL
PERMANENTE  DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR RECEBIDO ADMINISTRATIVAMENTE.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO. ALEGADA
INCONSTITUCIONALIDADE  DAS  LEIS  Nº  11.482/2007  E  11.945/2009.
CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL, NO JULGAMENTO DA ADI Nº 4350 E DA ADI Nº 4627. PLEITO
DE  MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  PROPORCIONAL  À
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. EXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL
QUE ATESTA A DEBILIDADE PERMANENTE DO AUTOR.  UTILIZAÇÃO
DA  TABELA  DE  DANOS  PESSOAIS,  CONTIDA  NO  ANEXO  DA  LEI
FEDERAL N.º 11.945/2009. ACIDENTE OCORRIDO APÓS A ENTRADA EM
VIGOR  DA  REFERIDA  LEI.  MONTANTE  INDENIZATÓRIO  EM
OBSERVÂNCIA  À  PROPORCIONALIDADE  DA  LESÃO  SOFRIDA.
AUSÊNCIA  DE VALOR A  SER COMPLEMENTADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1.  “O  princípio  da  proporcionalidade  e  os  artigos  196,  197  e  199  da  Constituição  da
República restam imaculados na alteração da sistemática do pagamento do DPVAT que
engendrou  com  o  novel  sistema  securitário,  posto  harmônico  com  as  normas
constitucionais. […] Os princípios da dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade e
da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados
na  ordem normativa  sub  judice,  restam preservados  na  tabela  legal  para  o  cálculo  da
indenização  do  seguro  DPVAT.  […]  Improcedência  das  Ações  Diretas  de
Inconstitucionalidade  n°  4.350  e  4.627.  Improcedência  do  pedido  de  declaração  de
inconstitucionalidade do art. 8º da lei nº 11.482/07 e dos arts. 30 a 32 da lei nº 11.945/09”
(ADI 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, Acórdão
eletrônico DJe-237 Divulg 02-12-2014 Public 03-12-2014).

2. “Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela
para  o  cálculo  proporcional  da  indenização  de  seguro  obrigatório  segundo  o  grau  de
invalidez. Precedentes” (STJ, AgRg no Ag 1360777/PR, Quarta Turma, Rel.  Min. Maria
Isabel Gallotti, julgado em 07/04/11, publicado no Dje 29/04/2011).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º  0001838-50.2014.815.0371,  em que figuram como partes  Manoel Maria
Sobrinho e a Seguradora Líder dos Consórscios do Seguro DPVAT S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe
provimento.



VOTO.

Manoel  Maria  Sobrinho  interpôs  Apelação contra  a  Sentença  prolatada
pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da  Comarca  de  Sousa,  f.  73/78,  nos  autos  da  Ação  de
Cobrança de Seguro DPVAT por ele ajuizada em desfavor da  Seguradora Líder
dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  S/A,  que,  afastando  a  alegada
inconstitucionalidade  das  Leis  nº  11.482/2007  e  nº  11.945/2009,  julgou
improcedente o pedido que objetivava uma complementação ao valor do Seguro por
ele recebido, em razão de ter sido vítima de acidente trânsito que lhe ocasionou uma
debilidade permanente com perda funcional de uma das mãos, ao fundamento de
que a quantia paga administrativamente pela Seguradora corresponde exatamente ao
percentual previsto para a lesão, condenando-o ao pagamento das custas processuais
e honorários sucumbenciais arbitrados em R$ 400,00, com exigibilidade suspensa,
ante  a  concessão  da  gratuidade  judiciária,  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  nº
1.060/1950.

Em suas razões, f. 81/85, alegou que a Lei nº 11.482/2007, que reduziu a
indenização  securitária  do  DPVAT  ao  valor  máximo  de  até  R$  13.500,00,  é
inconstitucional,  por  entender  que  a  limitação  representa  desvantagem  para  os
segurados, pelo que sustenta que deve receber a indenização de quarenta salários-
mínimos, conforme previa a Lei nº 6.194/1974 antes da novel legislação, pugnando,
ao final, pelo provimento da Apelação e reforma da Sentença, para que o pedido
seja julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 88/95, a Apelada alegou que o quantum indenizatório do
seguro  DPVAT deve  ser  proporcional  ao  grau  de  invalidez,  sustentando  que  o
montante  devido  já  foi  pago  integralmente  pela  via  administrativa,  pelo  que
requereu o desprovimento do Recurso e manutenção incólume da Sentença.

A Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  f.  109/111,  sem manifestação
sobre o mérito do Apelo, por entender ausentes os requisitos legais autorizadores
para sua intervenção.

É o Relatório.

O Recurso é  tempestivo e  dispensado de preparo,  pelo que,  presentes  os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.



O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nº 4350 e nº 46271,
declarou  a  constitucionalidade  das  Leis  nº  11.482/2007  e  nº  11.945/2009,
concluindo que em casos de acidentes de trânsito ocorridos a partir do dia 15 de
dezembro  de  2008,  data  da  entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  nº.  451,
posteriormente convertida na Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou o art. 3º, §§
1º e 2º, e o art.  5º, § 5º, da Lei nº. 6.194/74, a indenização referente ao seguro
DPVAT, no caso de invalidez permanente, deve ser limitada ao valor máximo de
R$ 13.500,00, além de ser proporcional à lesão sofrida, conforme tabela anexa à
referida lei.

O acidente de trânsito que vitimou o Autor, ora Apelante, ocorreu no dia 01
de dezembro de 2013, conforme o Boletim de Ocorrência de f. 07, quando já em
vigor a Lei n.º 11.945/2009, que, dando nova redação ao art.  3º, § 1º, I,  da Lei
6.194/74, preceituou, para os casos de invalidez permanente, o valor máximo de R$
13.500,00, observada a proporcionalidade do grau de invalidez.

A referida Lei,  preceituou,  ainda,  que a  invalidez permanente prevista no
inciso  II,  do  art.  3º,  poderá  ser  total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em completa  e  incompleta,  conforme  a  extensão  das  perdas
anatômicas ou funcionais, em consonância com o parágrafo §1º, do art. 3º, da Lei n.º
6.194/74.

Considerando que o Laudo Pericial produzido pelo Núcleo de Medicina e
Odontologia  Legal  do  Instituto  de  Polícia  Científica  da  Secretaria  de  Estado da
Segurança e da Defesa Social, f. 64/65, foi conclusivo para invalidez permanente
parcial,  porquanto  verificou que  o  Apelante  sofreu  lesão  na mão esquerda,  com

1 EMENTA:  1)  SEGURO  DPVAT.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
LEGITIMIDADE DA CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA
TEMÁTICA  DA  ATUAÇÃO  DA  REQUERENTE  COM  OS  DESDOBRAMENTOS  DAS
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS  CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO
SEGURO  DPVAT.  2)  A  PROCURAÇÃO  COM  PODERES  ESPECÍFICOS  PARA  A
PROPOSITURA  DE  ADI  ATRELADA  AOS  AUTOS  APÓS  A  DISTRIBUIÇÃO  DA  AÇÃO
SUPRE  A  INCAPACIDADE  POSTULATÓRIA  AB  ORIGINE.  VÍCIO  SANADO.  3)
RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM
SEDE  DE  MEDIDA  PROVISÓRIA.  REQUISITOS  PRESENTES.  4)  A  COMPATIBILIDADE
DAS NORMAS LEGAIS COM O TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE
ÍNDOLE  INFRACONSTITUCIONAL  INSINDICÁVEL  EM  SEDE  DE  CONTROLE
CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  5)  O  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE  E  OS  ARTIGOS  196,  197  E  199  DA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA  RESTAM  IMACULADOS  NA  ALTERAÇÃO  DA  SISTEMÁTICA  DO
PAGAMENTO  DO  DPVAT  QUE  ENGENDROU  COM  O  NOVEL  SISTEMA
SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 6)  OS
PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA PROPORCIONALIDADE E
DA  VEDAÇÃO  AO  RETROCESSO  SOCIAL,  MÁXIME  DIANTE  DOS  MECANISMOS
COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM
PRESERVADOS  NA  TABELA  LEGAL  PARA  O  CÁLCULO  DA  INDENIZAÇÃO  DO
SEGURO  DPVAT.  7)  O  DIRIGISMO  CONTRATUAL  É  CONSECTÁRIO  DA  NOVA
DOGMÁTICA  DO  DIREITO  CIVIL  GRAVITANTE  EM  TORNO  DO  TEXTO
CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO CRÉDITO
DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS
DE ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O
SEU  ATENDIMENTO.  9)  DIREITO  À  INCLUSÃO  LEGAL  DO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT.
NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER COMPETENTE. 10)  IMPROCEDÊNCIA DAS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº
11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (ADI 4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014
PUBLIC 03-12-2014) 



perda funcional de 90% da função do 2º e 3º quirodáctilos do lado esquerdo, deve
ser aplicado o percentual de 10% (perda anatômica e/ou funcional de qualquer um
dentre os outros dedos da mão), do limite indenizatório máximo, o que corresponde
a R$ 2.430,00 (R$ 13.500,00 x 10% = 1.350,00 x 90% = 1.215,00 x 2).

A  Seguradora  efetuou  o  pagamento  administrativamente  no  valor  de  R$
7.087,50,  quantia  superior  à  realmente  devida,  por  entender  que  houve a  perda
parcial  funcional  de  uma  das  mãos,  não  assistindo,  portanto,  montante  a  ser
complementado ao Apelante, pelo que a Sentença não merece reparos.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a  Exma.  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino
Gomes, Procuradora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


